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pela Autoridade Central em

ambito nacional,'

. apoio às decisões relativas às

macropolíticcts publicas volta-

das ao atendimento ao adoles-

cente em conflito a lei.
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Corregedoria-Geral de Per'

nambuco;

o realização de diagnóstico na-

cional sobre a questão do ado-

lescente em conflito com a lei e

proce,s,so,s de colocação íami-
liar e adoÇão;

o articulação com o COI{AI{DA,

visando íornecer o diagnóstico

nacional para os encaminha-

mentos pertinentes com rela-

Ção às políticas públicas;

. articulação com organizações

governamentais e não-gover-

namentais, nacionais e/ou tn-

ternacionais que possam con-

tribuir para o encaminhamen-

to de propostas concretas ao

quadro de informações gera-

dos pelo Sipia II e III;
o articulação com as CEJAI,

para monitoramento das situa-

ções de adoções internacionais
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que desenvolverá ação política de ar-

ticulação com o Judiciário Estadual.

I{o Sipia, Módulo - Lil, no que

diz respeito às adoções internacio-
nAis, a Secretaria de Estado de Di-
reitos Humanos foi designada pelo
"Decreto no 3.174/99 como Autorida-
de Central Federal, e em seu artigo
3o, instituitt, no âmbito do Departa-
mento da CrianÇa e do Adolescente,

o Programa l{acional de Coopera-

ção em Adoção Internacional.

O Banco de Dados desta Autori-

dade Central tem o Sipia III como

seu cerne, cabendo a esta instôncia

gerenciar este Módulo em ômbito na-

cional, articulada com o Poder Judi-

ciário.

Ao Ministério da Justiça/SEDH/

DCA caberá:

o implantação do Sipia II e III
nos estados, em conjunto com a

,
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vativas e exclusivas, ou não, respon-

sáveis pela entrada dos dados no,Srs-

tema.

l/ess e sentido, as Corregedorias-

Gerais de Justiça dos Estados e do DF

terão sob sua responsabilidade:

o ações de capacitação de pes-

soal na operaÇão do Sistema;

o ações de integraÇão com ou-

tras redes ou banco de dados

sobre defesa dos direitos de

crianÇas e adolescentes ;

. consolidação de informações

encaminhadas pelas Comar-

cas.

Em nível FederAl, a Coordena-

ção l{acional do Sipia II e III será

composta pela Secretaria de Estado

dos Direitos Humanos, compreenden-

do o apoio político e financeiro para

implantação do Sistema e pelo Colé-

gio de Corregedores-Gerais das Justi-

Ças Estaduais e do Distrito FederAl,

'11

27



cício da coordenação será necessá-

rio:
o baixar Resolução, Provimento

ou Instrução de Serviço sobre

o desenvolvimento do sistema

no Estado;

o estabelecer parceria com os

orgãos de processamento de

dados estaduais onde está ins-

talado o servidor da rede na-

cional do Ministério da Justi-

Ça;

. repassar os relatórios esta-

duais ao nível írdural, utilizan-

do para tanto a rede nacional

do Ministerio da JustiÇa.

A execuÇão do Sipia, módulos II
e III, obedecerá o fluxo previsto no

Estatuto da CrianÇa e do Adolescente,

devendo contar com as Delegacias

Especializadas, com o Ministerio Pú-

blico e, principalmente, com as Varas

da lrÍarcia e da Juventude, quer pri-

TNTRODUçAO

Engajada no processo de forma-

Ção de uma sociedade democratica em

um contexto de Estado de Direito, a

Secretaria de Estado dos Direitos Hu-

manos/Departamento da CrtanÇa e do

Adolescente do Ministério da JustiÇq,,

integrada ao Programa l{acional de

Direitos Humanos, está implantando

o,Szstema de Informação para a lffin-
cia e Adolescência SIPIA, de modo

a permitir, em âmbito nacional, o co-

nhecimento dos fatos de violação dos

direitos fundamentais desse segmento

da população.

E visível que a violação sistemá-

tica dos direitos humanos, em nosso

país, vem mantendo sua população,

ainda, €ffi grande parte, excluída do

exercício da cidadania plena.

A cidadania plena pressupõe ple-

no exercício dos direitos fundamen-
tais de todos.

I.
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I{o Brasil, em especial no caso

do segmento iníanto-juvenil, tanto a
Constituição Federql, ao lhe atribuir
prioridade absoluta, quanto o Estatu-

to da Criança e do Adolescente, cons-

tituem-s e ins trumentos precios os para
a criaÇão de uma nova mentalidade de

cidadania ativa e responsável, de uma

nova cultura nacional.

I{o âmbito mundial, há tambem

uma mobilização geral a que é neces-

sário fazer reíerência: à Convenção

dos Direitos da CrianÇa, aprovada

pela Assembleia Geral das ltlações

Unidas em 1989, da qual o Brasil é
país signatario e à Cúpula Mundial,

em favor da iníorciA, que se realizot,t

em l{ova York, e deu origem a um pla-
no de ação a ser executado na década

de 90, destacando princípios que re-

presentam um novo modo de encarar

a criança e de equacionar respostas

adequadas aos problemas agudos

existentes nessa área.

GESTAO

A gestão do Sipia II e III deverá

ocorrer em nível de cada Estado e da

União.

De acordo com o que preceitua a

Lei no 8.069/90, o responsavel pela

conduÇão do processo de apuraÇão de

atos infracionais de adolescentes em

conflito com a lei e de colocaçãofami-

liar, adoções nacionais e internacio-

nais é o Sistema Judiciario. Este Siste-

ma é por lei estadualizado. Portanto a

instalação do Sipia II e III, nos Esta-

dos, dependerá de uma decisão políti-

ca de suas instâncias judiciarias en-

volvidas com os respectivos temas.

Assim, para o gerenciamento do

Sipia II e III, cada Estado deverá con-

tar com uma coordenação para esses

modulos, de responsabilidade do Tri-

bunal de Justiça do Estado, por meio

da Corregedoria-Geral. Para o exer-

\

8 25

)



Outra versão, COMPLETA, de

uso íorultativo, onde todas as íunções

basicas serão incorporadAs. Alem de-

las, haverá o registro e acompanlta-

mento de todas as fa^ses procedimen-

tais e iníormaÇões personalizAdas.

Os dados gerados pelos aplicati-
-vos serao, flo Estado, agregados pela

Rede do Judiciário Estadual, onde

houver, podendo contar de forma al-

ternativa com a rede do TSE/TRE

(onde for possível convênio), através

da internet (relatórios estatísticos

disponibilizados) e, em última instân-

ciA, regis tro s feitos manualmente com

atualização mensAl.

Esses dados deverão ser repas-

sados ao Servidor da Rede l{acional

do Ministério da Justiça no Estado

(Empresa Pública de Processamento

de Dados), que os repicará ao nível

Federal, no Ministério da JustiÇa,

para consolidação nacional.

Para tanto, a necessidade de co-

meÇar a gerar informaÇões, com diag-

nóstico permAnente, da dimensão e

características dos problemas que

ofrtrm a cidadania de crianÇas e ado-

lescentes no país, e a possibilidade

concreta de planejar macroestraté-

gias de políticas sociais, é que leva-

ram o Ministerio da Justiça a investir

no desenvolvimento de um sistema de

informação nesse setor.

I{ão se pode coffindir a existên-

cia de dados acumulados, de duvidosa

qualidade, com um sistema de infor-

mações como ferramenta de gestão

para a tomada correta de decisões,

para se poder analisar uma situaÇão

que se quer reverter.

A avaliação dos resultados obti-

dos por uma rede de informações veri-

ficara a evoluÇão da situaÇão diag-

nosticada e a mediÇão do grau em que

se cumpriram os obietivos e metas tra-

í,
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çados. Somente assim, há como avali-
ar a eficiência e eficacia por parte do

Estado, txo emprego dos recursos in-

vestidos, na prevenção e na manuten-

Ção de políticas e programas de prote-

Ção e garantia dos direitos para a in-

Jôncia e a juventude.

O avanÇo na ciência da idorma-
tica nos últimos tempos tem sinalizado

que ja se encontram à disposição dos

gestores e do público interessado e

comprometido com o tema ferramen-
tas adequadas ao processamento e ar-
mazenamento de grandes volumes de

informações.

I{este sentido, um país com di-
mensões continentais como o Brasil,

independente de suas particulari-
dades regionais e locais, tem com o

Sipia, ao seu alcanc€, aferramenta de

gestão, por excelência, para realizar

mudanÇas urgentes e necessárias.

missão desses dados; c) semi-uuto-

mática, onde as comarcas estão iníor-

matizadas mas sem rede própria, atra-

vés da internet e de acessos providen-

ciados pela rede MJ.

Os dados estatísticos estaduais

consolidados serão integrados à Rede

Il/acional do Ministério da JustiÇa,

que os agregara em forma de relato-

rios especfficos.

,NSTRUMENTOS DE
REG'STRO

Os modulos II e III do Sipia terão

duas versões, cada uma delas, para

uso local (Comarcas).

(Jma versão chamada PADRÃO,

de uso obrigatorio, onde serão trata-

dos os dados básicos do fluxo opera-

cional e através do qual será possível

a extraÇão dos dados estatísticos.

..í
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tando para tanto que o Judiciário

Estadual:
o assuma a responsabilidade

pelo processamento contínuo

dos dados de acordo com a sis-

tematica exPlicitada na Lei

8.069/90.

' repasse os dados agregados do

nível municiPal Comarcas,

Varas EsPecializadas Para

o estadual Corregedorias-

GeralJ - e deste Para o Fede-

ral Ministerio da JustiÇa-

A implantação dos modulos II e

ru podera ser Processada de formas

alternativas, a saber: a) graduü|,

agregando os dados da caPital (1"

íotu) e, em seguida, incorPorando os

dados das demais comarcas (2" íase),

desde que hajam condições tecnologi-

cas que permitam esse fluxo; b) o1lto-

máticü, inserindo os dados de todas as

comarcas nos estados, onde o Judicia-

rio ja utiliza rede interna para trans-

HrsToRtco

O Departamento da CrianÇa e do

Adolescente criado em 1995, na Se-

cretaria dos Direitos de Cidadania -
,SD C/Ministerio da JustiÇa, incorpo-

rou dentre seus programas o Sistema

de Iníormação para a InÍancia e Ado-

lescência SIPIA, que vinha sendo

desenvolvido, desde 1992, pelo Centro

Brasileiro para a InÍiincia e Adolescên-

cia (e*-CBIA).

Este Sistema Pretendia em seu

modulo inicial (módulo I) os seguintes

objetivos:

' operacionalizar na base a polí-

tica de atendimento dos direi-

tos, ou seia, possibilitar a mais

objetiva e com7leta leitura

';' :;l,l: #'#:,x,:# :r :,
parte doConselho Tute lar;

o sugerir a aplicação da medida

mais adequada, com vistas ao

{,
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ressarcimento do direito viola-

do, para sanar a situaÇão em

que se encontrava a criança

e/ou adolescente'

o subsidiar as demais instâncias

Conselhos de Direitos e au-

toridades competentes, na for-
mulação e gestão de políticas

de atendimento.

Criado o módulo I, hoje, emfrt,
de implementaÇão, o Ministério da

JustiÇa, por meio da Secretaria de

Estado dos Direitos Humanos/Depar-

tamento da CrianÇa e do Adolescente,

assinou em 1997, com o Colegio de

Corregedores-Gerais das JustiÇas

Estaduais, um Acordo de Cooperação

Técnica no sentido de criar o Sipia,

módulos II e IIf , respectivamente,

"monitoramento do fluxo de aten-

dimento ao adolescente em conflito
com a lei" e "monitoramento sobre

Ção de procedimentos, em to-
dos os níveis.

A utilizaÇão do Sistema não impti-
cará na quebra do segredo de justiça de

informações pessoAis, havendo apenas

o intercâmbio de dados estatísticos

entre todas as esferas envolvidas.

PROCESSOS DE
IMPLANTAçÃO E IMPLEMEN-
TAçÃO DO StPtA

IIÓ»ULOS II E III
Os modulos II e III do Sipia fr-

ram construídos levando-se em conta
algumas experiências desenvolvidas

pelo Poder Judiciário nos diversos es-

tados, de modo a conter as diversas

realidades regionais e especificidades

de cada módulo.

Por tratar-se de um sistema
aberto, as unidades da Federação
poderão integrar-se ao sisteffia, bas-

)
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dulo II), e sobre a colocação

ír*iliar, abrigamento, guarda

e adoÇão nacional e estrangei-

ra (módulo III);

. subsidiar o processo de ressar-

cimento de direitos, colocando

informações a serviço da íor-
mulaÇão de políticAs, bem

como da gestão dos programas

de atendimento aos direitos de

crianÇas e adolescentes defini-

dos pela Constituição Federal

e pela Lei no 8.069/90;

. produzir conhecimentos espe-

cfficos sobre o conteúdo dos

direitos de crianÇas e adoles-

centes, das situações concretas

de violaÇão e respectivas medi-

das de proteÇão e socioedu-

cativas;

. suprir necessidades de monito-

ramento, planejamento, corre-

colocação ío*iliar e adoções nacio-

nais e internacionais ".

I{este sentido o Ministério da

Justiçafirmou convênio com a Corre-

gedoria-Geral de Justiça do Estado de

Pernambuco, repassando recursos

para a elaboração do proieto Iísico e

do projeto lógtco dos modulos em re-

ferência, para serem posteriormente

disponibilizados para todos os Esta-

dos.

Essa escolha ocorreu em virtude

do Corregedor-Geral de Justiça de

Pernambuco ser o Presidente do

Colégio de Corregedores e ter ali fun-
cionando sua Secretaria Executiva.

Alem disso, o Estado detinha exqe-

riência em informatica jurídica na

área do atendimento de adolescentes

infratores e de adoção de crianÇas-

Desses projetos constam:

desenho e teste dos instru-

mentos de registro de dados;

(
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elaboração de softw arel Sipia

II e III;
manual de uso do Sistema,.

implantação piloto;

homolo gação pelo Ministerio
da útstiÇa.

Desta forma, o Sipia íoi amplia-
do, entendendo-se que esses modulos

são um conjunto de partes in-
ter-relacionadas €, mesmo guardando

aspectos específicos, devem estar ade-

quadamente definidos e articulados,

pois refletem, de forma integral, a si-
tuação da irÍancia e adolescência

neste país.

coNcEPçAO

Com o Sipia, m,ódulos II e III,
pretende-se a implementação de uma

rede de informações sobre adolescen-

tes em conflito com a lei e as decorren-

tes medidas socioeducativas aplica-
das, bem como sobre colocaÇão famt-

t4

Acredita-se que deixando as "ío-

tografias parciais " e construindo-se

um quadro geral mais amplo e mais

proíundo, se possa encarar a realida-

de perversa, em que ainda vivem as

crianÇas, com respostas mais adequa-

das e geradoras das mudanÇas neces-

sárias.

F I N ALI DAD E'NS TITU C I O N AL

Os principais objetivos institu-

cionais a serem alcançados pelo Mi-
nistério da Justiça com o írnriona-
mento do Sipia, módulos II e III são:

o implantar e assegurar o fun-
cionamento do sistema nacio-

nal de monitoramento de infor-

mações sobre os procedimen-

tos de apuraÇão de atos infra-

cionais praticados por adoles-

centes e conseqüentes medidas

socioeducativas aplicadas (mó-

)
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aglutinadores das informações gera-

das pelo Sistema e seus relatórios es-

taduais (saídas do Sistema).

Alem deles, a estrutura de Con-

selhos dos Direitos de CrianÇas e

Adotescentes nas esferas municipal,

estadual e nacional será destinatária

importante para uso das iníormações

estatísticas geradas, o que lhes possi-

bilitara cumprir com suas funções de'

liberativas e fiscalizadoras na área

das políticas voltadas à criança e ao

adolescente.

Finalmente, o Executivo em ní-

veis federal, estadual e municipal, res-

ponsavel pela execuÇão de políticas e

programas, terá uma trilha clara pqra

orientar sua ação no sentido de alocar

recursoS, trAçar rltmos, fazer corre-

ções, estabelecer metas, treinar pes-

soal, realizar estudos que permitam

construir uma cultura nacional nova.

liar, naíorma de adoção, seia por pre-

tendente nacional ou estrangeiro.

A consciência da magnitude des-

,se^S problemas e a necessidade de con-

trole das mxsmas lswwn o MII/SEDII/DCA

e os Corregedores-Gerais de JustiÇa

dos Estados a acordarem uma ação

conjunta, no sentido de formar um

quadro real dessa situaÇão em nível

de Brasil e dos Estados, com condi-

ções fidedignas de apontar soluções

adequadas à sua resolução, através

da apuração judicial e da execuÇão de

medidas socioeducativas aplicadas

aos adolescentes em conflito com a

lei.

E imprescindível conhecer quan-

tos são o^s adolescentes infratores no

Brasil, que tipo de infraÇão cometem,

quem são eles, (escolaridade, saúde,

moradia, situaÇão ío*iliar), quais as

medidas queforam aplicadas e em que

condições rsso se deu, com quais índi-

I
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ces de recuperação e reiteração esta-

mos tratando, pois, somente assim, se

tornara possível o enfrentamento dos

fatos.

Da mesmaforma, na questão da

adoção, nem sempre se dispõe de in-

íor*ações estatísticas suficientes e

confiáveis acerca das colocações ír-
miliares das adoções, do cadastra-

mento de crianÇqs sem vínculos pa-
rentais e de pretendentes a adotar al-
guma crianÇa ou adolescente.

Sem um sistema informatizado

que responda a essas e outras ques-

tões, por estado e região, será impos-

sível ter uma ideia da verdadeira di-
mensão da situaÇão para a qual se

terá de drfinir uma política abrangen-

te de enfrentamento de causas e con-

seqüências do conflito com a lei penal,

por parte dos adolescentes e da ado-

Ção de nossas crianÇas e/ou jovens.

Por estruturar-se com base no

proprio Estatuto da Criança e do Ado-

lescente ECA, o sipia íoi buscar os

encaminhamentos traçados pela Lei no

8-069/90, e delimitar o conjunto dos

componentes do sistema: entrada, pro-
cessamento e saída dos dados.

O encaminhamento dos fatos,
como preconiza o ECA, drfine que a
administraÇão dos registros das ocor-
rências nos estados seja realizada pe-
las Delegacias Especializadas, pelo
Sistema de JustiÇa, Ministério púbti-

co, varas da Infancia e da Juventude,

e comarcas onde inexistam varas pri-
vativas e exclusivas (entradas do,srs-
tema).

As Corregedorias-Gerais de Jus-

tiça, órgãos orientadores, .íitralizado-
res e disciplinadores no ambito de

cada Estado da Federação e do DF,
são um desaguadouro natural para o
encaminhamento dessas questões e

t7
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